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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. Tomada de Contas Especial: prazo prescricional para instauração pelo TCU 

 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Com exceção do ressarcimento de valores pleiteados pela via judicial decorrentes 
da ilegalidade de despesa ou da irregularidade de contas, as sanções 
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administrativas aplicadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) são 
prescritíveis, aplicando-se os prazos da Lei 9.873/1999. 

MS 36.990 AgR/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgamento em 
28.3.2023 (Info 1089) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

Tadeu era integrante de uma associação que recebia recursos federais. O TCU 
constatou que Tadeu teria praticado atos suspeitos de irregularidade em 2009. Em 2015, 
o TCU instaurou o processo de Tomada de Contas, com a citação sendo cumprida em 
2017, isto é, cerca de oito anos após a prática dos atos. A tomada de contas resultou na 
aplicação de multa. Tadeu então impetrou Mandado de Segurança no qual alega a 
prescrição. 

 

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei 9.873/1999: “Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública 
Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou 
continuada, do dia em que tiver cessado. § 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão 
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração 
da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. § 2º Quando o fato objeto 
da ação punitiva da Administração também constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo 
previsto na lei penal. Art. 1º-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o 
término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da 
administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à 
legislação em vigor. Art. 2º Interrompe-se a prescrição da ação punitiva: I – pela notificação ou 
citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital; II - por qualquer ato inequívoco, 
que importe apuração do fato; III - pela decisão condenatória recorrível. IV – por qualquer ato 
inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução conciliatória no 
âmbito interno da administração pública federal.” 

 

1.2.2. As sanções aplicadas pelo TCU são prescritíveis? 

 

R: Como regra, SIM!!! 
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Em regra, as ações de ressarcimento ao erário submetem-se à prescrição, salvo 
aquelas fundadas na prática de ato doloso tipificado na Lei 8.429/1992 (vide Tema 897 
RG). Isso inclui todas as demandas que envolvam a pretensão estatal de ser ressarcido 
pela prática de qualquer ato ilícito, seja de natureza civil, administrativa ou penal, 
ressalvadas as exceções constitucionais (CF/1988, art. 5º, XLII e XLIV) e, como dito, a 
prática de ato doloso de improbidade administrativa (excluindo-se os atos ímprobos 
culposos, que se submetem à regra prescricional). 

Nesse contexto, a jurisprudência do STF repele a imprescritibilidade de 
pretensões punitivas do TCU, de modo que a aplicabilidade de suas sanções 
administrativas sofre os efeitos fulminantes da passagem de tempo, de acordo com os 
prazos previstos em lei. No caso, é regulada integralmente pela Lei 9.873/1999, que 
estabelece o prazo de cinco anos da ação punitiva da Administração Pública federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

 Na espécie, a prescrição restou configurada, pois o impetrante teria praticado 
atos comissivos em novembro de 2009. Em outubro de 2015, o TCU instaurou o processo 
de Tomada de Contas e a citação foi devidamente cumprida em setembro de 2017, isto 
é, cerca de oito anos após a prática dos atos. 

 

1.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, negou 
provimento ao agravo regimental para manter a decisão monocrática que declarou a 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do TCU em relação às infrações 
imputadas ao impetrante nos autos da TC 030.229/2015-4, bem como ressaltou a 
possibilidade de a União perseguir, se assim entender, os valores referentes ao 
ressarcimento dos danos na esfera judicial. 

 

2. Impedimento da aposentadoria voluntária e da exoneração a pedido de servidor 
estadual que responde a processo administrativo disciplinar 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

É constitucional norma estadual que impede a exoneração a pedido e a 
aposentadoria voluntária de servidor que responde a processo administrativo 
disciplinar (PAD). Contudo, é possível conceder a aposentadoria ao investigado 
quando a conclusão do PAD não observar prazo razoável. 
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ADI 6.591/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 
2.5.2023 (Info 1092) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

Foi ajuizada a ADI 6591 em face de norma estadual baiana que impedia a 
exoneração a pedido e a aposentadoria voluntária de servidor que respondesse a 
processo administrativo disciplinar (PAD). 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei 8.112/1990: “Art. 172.  O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser 
exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o 
cumprimento da penalidade, acaso aplicada. Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que 
trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato será convertido em demissão, se for o caso. 
 

2.2.2. Pode segurar o sujeito pelo cangote? 

 

R: Pode. Mas é possível conceder a aposentadoria ao investigado quando a 
conclusão do PAD não observar prazo razoável!!! 

A Administração Pública não possui discricionariedade para deixar de aplicar 
penalidades disciplinares quando os fatos se amoldarem ao tipo legal, assim como para 
estender, de modo desproporcional, o prazo para a conclusão do respectivo processo 
administrativo. Assim, é possível a cumulação de sanções — pois se revela como medida 
razoável e proporcional — necessárias para a observância do princípio democrático. 

Nesse contexto, a indisponibilidade dos bens para o ressarcimento do dano ou 
a configuração de eventual inelegibilidade — penalidades aplicáveis quando o servidor 
é demitido — justificam a previsão do art. 172 da Lei 8.112/1990 — que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais —, e cuja redação foi replicada pela lei estadual impugnada. 

Por outro lado, o tempo de espera para a conclusão do PAD pode ser 
demasiado e acabar atingindo, de forma reflexa, o direito à aposentadoria. Se isso 
ocorrer, é necessário verificar, à luz do caso concreto, o real motivo da demora: se a 
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desídia, entre outras possibilidades, decorre do abuso do direito de defesa, pela 
complexidade do caso, ou pela necessidade de produção de provas. 

 

2.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente 
procedente a ação para conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 240 da 
Lei 6.677/1994 do Estado da Bahia, a fim de assentar que, em caso de inobservância de 
prazo razoável para a conclusão de processo administrativo disciplinar, seja possível a 
concessão de aposentadoria a servidor investigado. 

 

3. Agentes de combate às endemias: norma que define o regime jurídico da categoria 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

A EC nº 51/2006, ao prever a admissão de agentes de combate às endemias por 
processo seletivo público, estabeleceu exceção constitucional à regra do concurso 
público, cabendo ao legislador ordinário definir o regime jurídico aplicável aos 
profissionais. 

ADI 5.554/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 
24.4.2023 (Info 1093) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

O PGR ajuizou no STF a ADI 5554 contra dispositivos da Lei 13.026/2014, na 
parte em que cria o Quadro em Extinção de Combate a Endemias e autoriza a 
transformação dos empregos, criados pela Lei 11.350/2006, no cargo de agente de 
combate a endemias.  

Para o procurador-geral, a lei, ao transformar os ocupantes de empregos 
públicos em ocupantes de CARGOS públicos, materializou provimento derivado e 
contrariou o artigo 37, inciso II, da CF, que exige a aprovação em concurso público para 
a investidura em cargo ou emprego público. Ele explica que, antes da edição da EC 
51/2006, os gestores locais do Sistema Único de Saúde (SUS) costumavam contratar 
esses funcionários por meio de contratos temporários por excepcional interesse 
público.  
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3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. A quem cabe definir o regime jurídico dos agentes? 

 

R: Ao legislador ordinário!!! 

É constitucional a Lei 13.026/2014, na parte em que cria o Quadro em Extinção 
de Combate às Endemias e autoriza a transformação dos empregos públicos criados pelo 
art. 15 da Lei 11.350/2006 no cargo de Agente de Combate às Endemias, a ser regido 
pela Lei 8.112/1990 (regime estatutário). 

A EC 51/2006 previu exceção à regra da obrigatória aprovação prévia em 
concurso público, possibilitando a admissão de agentes comunitários de saúde e de 
combate às endemias mediante “processo seletivo público” (CF/1988, art. 198, § 4º). 
O objetivo foi fixar procedimento simplificado de contratação para viabilizar a escolha 
de pessoas legitimadas e reconhecidas pela comunidade destinatária das ações de 
saúde. Nesse contexto, inexiste provimento derivado de cargo público ou 
inconstitucionalidade decorrente da transformação de emprego em cargo público. 

Ademais, a EC 51/2006 não vedou ou determinou a adoção de um regime 
jurídico específico (celetista ou estatutário), mas deixou essa escolha a cargo do 
legislador. Como a regra do concurso público é aplicável a emprego ou a cargo público, 
a incidência da exceção constitucional é indiferente ao regime jurídico do agente. Nesse 
sentido, a mencionada EC atribuiu à lei federal, de forma expressa, a disciplina sobre o 
regime jurídico aplicável à referida categoria de profissionais, além da regulamentação 
do piso salarial nacional, as diretrizes para os planos de carreira e as atividades a serem 
exercidas. 

 

3.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou 
improcedente a ação para assentar a constitucionalidade dos arts. 3º, §§ 1º, 2º, 3º e 5º; 
4º, parágrafo único; 5º, caput e parágrafo único; e 6º, todos da Lei 13.026/2014. 

 

4. Colaboração premiada: possibilidade de utilização no âmbito de ação civil pública 
por ato de improbidade administrativa 

 

 RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
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“É constitucional a utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei 
12.850/2013, no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa movida pelo Ministério Público, observando-se as seguintes 
diretrizes: (1) Realizado o acordo de colaboração premiada, serão remetidos ao 
juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da 
investigação, devendo o juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de 
seu defensor, oportunidade em que analisará os seguintes aspectos na 
homologação: regularidade, legalidade e voluntariedade da manifestação de 
vontade, especialmente nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito 
de medidas cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei 
12.850/2013; (2) As declarações do agente colaborador, desacompanhadas de 
outros elementos de prova, são insuficientes para o início da ação civil por ato de 
improbidade; (3) A obrigação de ressarcimento do dano causado ao erário pelo 
agente colaborador deve ser integral, não podendo ser objeto de transação ou 
acordo, sendo válida a negociação em torno do modo e das condições para a 
indenização; (4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo Ministério 
Público, com a interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente 
homologado pela autoridade judicial; (5) Os acordos já firmados somente pelo 
Ministério Público ficam preservados até a data deste julgamento, desde que 
haja previsão de total ressarcimento do dano, tenham sido devidamente 
homologados em Juízo e regularmente cumpridos pelo beneficiado. 

ARE 1.175.650/PR, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual 
finalizado em 30.6.2023 (Info 1101) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

O Ministério Público do Paraná propôs ação civil pública por ato de 
improbidade administrativa contra um auditor fiscal e mais 24 pessoas físicas e jurídicas. 
Na Operação Publicano, revelou-se a existência de organização criminosa que obtinha 
vantagem patrimonial por meio de acordos (corrupção) com empresários sujeitos à 
fiscalização tributária na Receita Estadual. 

O MP-PR requereu a indisponibilidade de valores e de bens móveis e imóveis 
dos acusados e a imposição das sanções previstas na Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa). A defesa de um dos auditores investigados alega que a medida se 
amparou em elementos colhidos em colaboração premiada, cuja utilização em ação de 
improbidade não seria admitida pelo artigo 17, parágrafo 1º, da Lei 8.429/1992. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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4.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei 13.964/2019: “Art. 6º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: ‘Art. 17.....................................................................  
§ 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração de acordo de não persecução cível, 
nos termos desta Lei.” 
 

4.2.2. Possível o uso da colaboração premiada em ACP por ato de 
improbidade? 

 

R: Observados os requisitos fixados pelo STF, SIM!!!! 

É constitucional o uso do instituto da colaboração premiada em ação civil 
pública por ato de improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público se a 
pessoa jurídica interessada participar como interveniente e se forem observadas as 
diretrizes ora fixadas pelo Supremo Tribunal Federal, cuja finalidade é favorecer a 
efetiva tutela do patrimônio público, da legalidade e da moralidade administrativas, e 
evitar a impunidade de maneira eficiente, com a priorização do combate à corrupção. 

O art. 6º da Lei 13.964/2019, ao dar nova redação ao § 1º do art. 17 da Lei 
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa - LIA), introduziu uma nova espécie de 
justiça consensual/negocial, permitindo, de modo expresso, a celebração de acordo — 
de não persecução cível — no âmbito da ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa. Contudo, antes mesmo da derrogação da proibição dos referidos 
modelos de justiça, já se verificava a possibilidade de utilização da colaboração 
premiada com base no restante da legislação vigente. 

Nesse contexto, atendidos os parâmetros legais, o acordo de colaboração 
poderá ser homologado pelo juiz, desde que não isente o colaborador de ressarcir 
integralmente os danos causados, ainda que a forma de como se dará a indenização 
possa ser objeto de negociação. 

Ademais, como a LIA prevê a legitimidade ativa concorrente entre o órgão 
ministerial e a pessoa jurídica de direito público lesada para o ajuizamento da ação, deve 
ser permitida a sua participação, como interveniente, na celebração do acordo de não 
persecução cível. O posicionamento do interveniente não impedirá a celebração da 
colaboração premiada pelo Ministério Público, porém deverá ser observado e analisado 
pelo magistrado no momento de sua homologação. 

 

4.2.3. Resultado final. 
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Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar 
o Tema 1.043 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e fixou 
a tese jurídica supracitada. 

 

5. Acesso restrito aos processos do Sistema Eletrônico de Informações da Polícia 
Federal 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

O ato de qualquer dos poderes públicos restritivo de publicidade deve ser 
motivado objetiva, específica e formalmente, sendo nulos os atos públicos que 
imponham, genericamente e sem fundamentação válida e específica, impeditivo 
do direito fundamental à informação. 

ADPF 872/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 
14.8.2023 (Info 1103) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

O Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) ajuizou no STF a ADPF 872, contra ato 
do presidente da Comissão Nacional do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da 
Polícia Federal (PF) que adaptou o sistema para que todos os processos sejam criados 
com a sugestão de nível de acesso restrito ou sigiloso, com exceção dos procedimentos 
das áreas de administração e logística.  

Para o PSOL, o efeito prático da orientação, disposta em ofício dirigido a todos 
os servidores da PF, é tornar restritas ou sigilosas todas as informações e todos os 
documentos inseridos no SEI. A legenda registra que o ofício traz como justificativa a 
compartimentação de informações sensíveis e a possibilidade de lançamentos 
equivocados no sistema, motivação que considera genérica e sem validade. 

Nesse sentido, o partido afirma que a determinação viola preceitos 
fundamentais da Constituição Federal que dizem respeito à moralidade, à legalidade, à 
transparência, ao direito de acesso às informações públicas, ao controle social, à 
impessoalidade e à cidadania. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Questão JURÍDICA. 
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Lei 12.527/2011: “Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, 
os direitos de obter: I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem 
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; II - informação 
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, 
recolhidos ou não a arquivos públicos; III - informação produzida ou custodiada por pessoa física 
ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que 
esse vínculo já tenha cessado; IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; V - 
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua 
política, organização e serviços; VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e VII - informação 
relativa: a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações 
dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos; b) ao resultado de 
inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno 
e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores 

 

5.2.2. Necessária fundamentação? 

 

R: Com certeza!!!! 

O controle de legalidade e finalidade dos atos administrativos exige 
transparência na gestão pública e não se restringe ao ato perfeito e acabado, pois 
abrange o processo administrativo que o precede e os motivos determinantes para 
adoção de dada conduta pela Administração (Lei 12.527/2011, art. 7º). 

Nesse contexto, é inviável a averiguação da legitimidade dos atos da 
Administração Pública pelos cidadãos e pelo Poder Judiciário se não houver 
possibilidade de cotejamento da motivação apontada com os fatos e atos 
administrativos. A publicidade do processo administrativo que precede o ato, portanto, 
é imprescindível para essa verificação. 

 

5.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente o 
pedido para reconhecer a nulidade do ato formalizado pelo Ofício 10/2021 
CNS/CGAD/DLOG/PF, que estabeleceu que todos os processos do SEI-PF sejam 
cadastrados com nível de acesso restrito. 

 

6. Transformação de cargos em comissão e de funções de confiança mediante ato 
normativo infralegal 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

É inconstitucional — por ultrapassar a prerrogativa pautada na mera 
reorganização administrativa (CF/1988, art. 84, VI, “a” e “b”) e ofender o 
princípio da reserva legal (CF/1988, art. 48, X, c/c o art. 61, § 1º, II, “a”) — norma 
estadual que autoriza a transformação, mediante decreto ou outro ato 
normativo infralegal, de funções de confiança em cargos em comissão ou vice-
versa. 

ADI 6.180/SE, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 
14.8.2023 (Info 1104) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) ajuizou a ADI 
6180 no STF contra dispositivos de leis do Estado de Sergipe que autorizam a 
transformação de cargos em comissão e funções de confiança entre si ou em cargos e 
funções de igual natureza, independente de lei.  

Para a OAB, ao permitir ao Poder Executivo local e ao Tribunal de Contas 
Estadual (TCE-SE) a transformação de cargos e funções por ato infralegal, as normas 
sergipanas violam a exigência de lei para a criação, extinção e transformação de cargos, 
empregos e funções públicas, conforme prevê a Constituição Federal. A entidade alega 
também que não há autorização constitucional para o chefe do Executivo transformar 
funções de confiança em cargos em comissão, ou o inverso, uma vez que “as funções e 
cargos públicos têm natureza distinta e, desse modo, não são intercambiáveis entre si”. 

Ainda segundo a OAB, as leis locais ferem o princípio constitucional do concurso 
público, previsto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, pois permitem o 
aumento, por meio de atos infralegais, da proporção de ocupantes de cargos em 
comissão na administração pública.  

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Vale transformação de cargos por decreto?? 

 

R: De jeito nenhum!!! 

A jurisprudência do STF é firme no sentido de que o modelo federal, cuja 
observância é obrigatória no âmbito dos estados-membros, não abarca a possibilidade 
de o chefe do Poder Executivo, no campo de simples reorganização interna da 
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Administração Pública, criar cargos e reestruturar órgãos por meio de decreto ou outro 
ato infralegal. 

As funções de confiança e os cargos em comissão, por expressa disposição 
constitucional, possuem naturezas e formas de provimento distintas (CF/1988, art. 37, 
V), o que INVIBIALIZA a transformação de uma em outra sem a devida edição de lei 
formal e específica. 

Ademais, no contexto das medidas normativas para sua organização e 
funcionamento interno, os Tribunais de Contas, embora detenham autonomia 
funcional, administrativa e financeira, devem guardar observância aos mesmos limites 
impostos a esse respeito para o chefe do Poder Executivo (CF/1988, art. 84, VI, a e b), 
a saber: não geração de aumento de despesa e possibilidade de extinguir funções ou 
cargos públicos somente nos casos de vacância. 

 

6.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou procedente a 
ação para: (i) declarar inconstitucional o art. 43, I e II, da Lei 8.496/2018 do Estado de 
Sergipe (3); (ii) tendo em conta o efeito repristinatório da declaração de 
inconstitucionalidade da referida norma, declarar inconstitucionais o art. 50, I e II, da Lei 
3.591/1995; o art. 62, I e II, da Lei 4.749/2003; o art. 65, I e II da Lei 6.130/2007; o art. 
73, I e II, da Lei 7.116/2011; e o art. 49, I e II, da Lei 7.950/2014, todas do Estado de 
Sergipe; e (iii) conferir interpretação conforme ao art. 6º da Lei sergipana 2.963/1991 
(4), a fim de esclarecer que a extinção de cargos ou funções públicas, mediante ato 
normativo infralegal, somente pode recair sobre os postos vagos. 

 

7. Lei de Improbidade Administrativa: constitucionalidade das exigências e 
penalidades de agentes públicos  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

São constitucionais os dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
8.429/1992 - LIA) que ampliam o conceito de agente público, impõem obrigações 
no tocante às informações patrimoniais para posse e exercício do cargo, bem 
como preveem sanções — independentemente das esferas penais, civis e 
administrativas — e o acompanhamento dos respectivos procedimentos 
administrativos pelo Ministério Público e pelo Tribunal de Contas. 

ADI 4.295/DF, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro 
Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 21.8.2023 (Info 1105) 
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7.1. Situação FÁTICA. 

 

O Partido da Mobilização Nacional (PMN) ajuizou no STF a ADI nº 4295, 
questionando 13 artigos da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), por 
considerá-los excessivamente abrangentes e vagos. Segundo o PMN, a Lei 8.429/92 
exorbita ao regular as punições para a prática de improbidade administrativa.  

Em especial, a legenda questiona: 

1. As disposições que ampliam o conceito de agente público. 

2. Os dispositivos que impõem obrigações no tocante às informações 
patrimoniais para posse e exercício do cargo (tem de abrir o imposto de renda), bem 
como preveem sanções. 

3. A determinação de acompanhamento dos respectivos procedimentos 
administrativos pelo Ministério Público e pelo Tribunal de Contas. 

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Tudo certo, Arnaldo? 

 

R: Segue o jogo!!!! 

A LIA, em seu artigo 2º, estende a condição de agente público para os efeitos 
da lei a “todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função pública”, conflitaria com entendimento 
firmado pelo Plenário do STF no julgamento da Reclamação (RCL) 2138.  

O artigo 3º, por sua vez, estende os efeitos da lei aos que, mesmo não sendo 
agentes públicos, induzam ou concorram para a prática de ato de improbidade ou dele 
se beneficiem sob qualquer forma direta ou indireta. 

Nada a reparar aqui! 

Conforme jurisprudência do STF, é possível o duplo regime sancionatório de 
agentes políticos, à exceção do Presidente da República. 

A proibição do responsável pelo ato de improbidade de contratar com o Poder 
Público, ainda que por intermédio de pessoa jurídica (LIA, art. 12, I, II e III), não viola o 
princípio da incomunicabilidade das punições (CF/1988, art. 5º, XLV), pois, ao atuar 
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ostensivamente no controle e direcionamento da atividade empresarial, evita fraude à 
sanção imposta. 

A obrigatoriedade de todo agente público apresentar sua declaração de 
imposto de renda e proventos de qualquer natureza (LIA, art. 13) visa assegurar 
mecanismos de fiscalização do patrimônio de agentes públicos, com o objetivo de 
resguardar a moralidade e o erário. 

A intimação do Ministério Público e do Tribunal de Contas (LIA, art.15) não fere 
o princípio da separação de Poderes. Em verdade, concretiza o princípio da eficiência 
(CF/1988, art. 37, caput), notadamente porque cabe ao Parquet — como instituição 
essencial à função jurisdicional do Estado — promover as medidas necessárias à 
garantia de sua missão constitucional e de suas respectivas funções institucionais 
(CF/1988, arts. 127 e 129). 

Por fim, a defesa da probidade administrativa não se restringe à proteção do 
erário, sob o prisma patrimonial. Portanto, dada a desnecessidade de comprovação do 
dano ao patrimônio público para a configuração de determinados atos de improbidade, 
inexiste a alegada violação ao devido processo legal. 

 

7.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, conheceu 
em parte da ação e, nessa extensão, a julgou improcedente, para declarar a 
constitucionalidade dos arts. 2º, 12 e seus incisos, 13, 15 e 21, I, todos da Lei 8.429/1992. 

 

8. Desapropriação para reforma agrária: propriedade produtiva e atendimento de 
sua função social 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

São constitucionais os artigos 6º e 9º da Lei 8.629/1993, que exigem a presença 
simultânea do caráter produtivo da propriedade e da função social como 
requisitos para que determinada propriedade seja insuscetível de desapropriação 
para fins de reforma agrária. 

ADI 3.865/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 
1º.9.2023 (Info 1106) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 
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A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) ajuizou no STF a ADI 
3865, com pedido de liminar, contra partes do texto dos artigos 6º e 9º, da Lei 8.629/93. 
A CNA ressalta que os textos questionados violam os artigos 184, 185 e 186 da 
Constituição Federal, que definem os imóveis rurais suscetíveis de desapropriação, por 
interesse social, para fins de reforma agrária. 

Para o advogado da confederação, a redação dos dispositivos embaralhou 
requisitos que não se confundem, a saber, o do grau de utilização da terra (GUT) e o de 
eficiência em sua exploração (GEE). Ele explica que o GUT é a relação percentual entre 
a área efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel, e o GEE é a medida 
do que o imóvel produz em determinado período. 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF/1988: “Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 
agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis 
no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida 
em lei. (...) Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: I - a 
pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu proprietário não possua 
outra; II - a propriedade produtiva. Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à 
propriedade produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função 
social. Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 
simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 
requisitos: I - aproveitamento racional e adequado; II - utilização adequada dos recursos naturais 
disponíveis e preservação do meio ambiente; III - observância das disposições que regulam as 
relações de trabalho; IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores.” 
 
Lei 8.629/1993: “Art. 6º Considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada econômica e 
racionalmente, atinge, simultaneamente, graus de utilização da terra e de eficiência na 
exploração, segundo índices fixados pelo órgão federal competente. § 1º O grau de utilização da 
terra, para efeito do caput deste artigo, deverá ser igual ou superior a 80% (oitenta por cento), 
calculado pela relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável total 
do imóvel.  
 

8.2.2. Tudo certo?? 

 

R: Segue o jogo!!!! 
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O próprio texto constitucional exige, de forma inequívoca, o cumprimento da 
função social da propriedade produtiva como requisito simultâneo para a sua 
inexpropriabilidade. 

Ademais, ao definir que a lei fixará normas para o cumprimento da função 
social (CF/1988, art. 185, parágrafo único), a Constituição define o alcance da garantia 
prevista para a propriedade produtiva e alberga cláusula semanticamente plural. 
Assim, entre as possibilidades abertas, a opção do legislador por uma interpretação que 
congregue as garantias constitucionais da propriedade produtiva com a funcionalização 
social exigida de todas as propriedades é plenamente válida, dada a plurissignificação 
do texto constitucional. 

 

8.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou 
improcedente a ação, para assentar a constitucionalidade das expressões “explorada 
econômica e racionalmente”, “simultaneamente” e “utilização da terra e”, constantes 
do art. 6º; e da expressão “e de eficiência na exploração”, contida no § 1º do art. 9º, 
ambos da Lei 8.629/1993. 

 

9. Implantação e compartilhamento de infraestrutura de telecomunicações em 
âmbito municipal 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

É inconstitucional — por invadir a competência da União exclusiva para explorar 
os serviços de telecomunicações (CF/1988, art. 21, XI) e privativa para legislar 
sobre a matéria (CF/1988, art. 22, IV) — lei municipal que dispõe sobre a 
implantação e o compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações. 

ADPF 1.031/DF, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado 
em 15.9.2023 (Info 1108) 

 

9.1. Situação FÁTICA. 

 

Por meio da ADPF 1031/DF, a Associação Nacional das Operadoras Celulares 
(Acel) questionou a constitucionalidade de lei do Município de Belo Horizonte que 
impõe condicionantes e exige licenciamento para a instalação e o funcionamento de 
infraestruturas de telecomunicações.  
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Para a associação, a Lei municipal 11.382/2022 invade a competência privativa 
da União para legislar, explorar e regulamentar o tema de telecomunicações. Na 
avaliação da Acel, ao estabelecer condicionantes para a implantação das estações 
transmissoras de radiocomunicação na capital mineira, impondo regras e critérios que 
interferem e restringem a prestação dos serviços, a norma acaba por regular a 
infraestrutura de telecomunicações, burlando a competência da União. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Houve invasão de competência? 

 

R: Com certeza!!! 

As atividades relacionadas ao setor de telecomunicações submetem-se ao 
poder central da União, a qual editou a Lei 13.116/2015, que estabelece as normas 
gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura desse setor. 

Na espécie, a pretexto de proteger o meio ambiente e combater a poluição, a 
lei municipal impugnada dispôs acerca dos serviços de telecomunicações, violando o 
sistema constitucional de repartição de competências. Ademais, ao fixar, entre outras 
medidas, limites máximos de ruídos e vibrações, obrigatoriedade de licenciamento das 
instalações mediante o pagamento de taxa e a previsão de penalidades, a referida 
norma acabou por interferir na relação contratual entre o Poder Público e as 
concessionárias do setor. 

 

9.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, conheceu da ADPF e, por 
unanimidade, a julgou procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei 
11.382/2022 do Município de Belo Horizonte/MG. 

 

10. Direito da gestante contratada por prazo determinado ou ocupante de cargo em 
comissão à licença-maternidade e à estabilidade provisória 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

“A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à 
estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se 
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contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja 
contratada por tempo determinado. 

RE 842.844/SC, relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em 5.10.2023 
(Info 1111) 

 

10.1. Situação FÁTICA. 

 

No Recurso Extraordinário 842844, o Estado de Santa Catarina questiona 
decisão do TJ-SC que garantiu a uma professora contratada pelo estado por prazo 
determinado o direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória desde a 
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, prevista no artigo 10 do ADCT.  

No STF, o estado alega que a estabilidade descaracteriza esse tipo de admissão, 
transformando-a em contrato por prazo indeterminado. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF/1988: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: (...) XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; (...) Art. 39. (...) § 3º Aplica-se aos servidores 
ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza 
do cargo o exigir. 

 

10.2.2. Estabilizou? 

 

R: Firmo o pé e daqui ninguém me tira!!! 

Dada a prevalência da proteção constitucional à maternidade e à infância, a 
gestante contratada pela Administração Pública por prazo determinado ou ocupante de 
cargo em comissão também possui direito à licença-maternidade de 120 dias e à 
estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez até 5 meses após o parto. 

A proteção ao trabalho da mulher gestante é medida justa e necessária que 
independe da natureza do vínculo empregatício (celetista, temporário ou estatutário), 
da modalidade do prazo do contrato ou da forma de provimento (em caráter efetivo ou 
em comissão). 
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A garantia constitucional é GENÉRICA e INCONDICIONAL, circunstância que 
atende ao princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais e assegura à 
trabalhadora gestante não apenas o emprego, mas uma gravidez protegida e digna ao 
nascituro, inclusive no que diz respeito às necessidades do período pós-parto, em 
especial a amamentação. 

Ademais, como medida de fortalecimento da igualdade material, o referido 
direito deve ser estendido à universalidade das servidoras, pouco importando a 
modalidade do trabalho, notadamente porque o texto constitucional NÃO EXCLUIU as 
trabalhadoras com vínculo não efetivo. 

 

10.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 
542 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário. 

 

11. Desapropriação para atender a interesse público: forma de pagamento da 
complementação da prévia indenização 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do processo 
expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial direto 
se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios. 

RE 922.144/MG, relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento finalizado em 
19.10.2023 (Tema 865 RG (Info 1113) 

 

11.1. Situação FÁTICA. 

 

O Município de Juiz de Fora (MG) ajuizou ação de desapropriação por utilidade 
pública com o objetivo de construir hospital e indicou como valor dos imóveis uma 
quantia que, depositada, possibilitou a imissão provisória na posse dos bens. Após a 
instrução processual em primeira instância, com realização de perícia nos imóveis, o 
pedido de desapropriação foi julgado procedente, e fixada a indenização. 

Inicialmente, o juízo de primeira instância determinou que a diferença entre o 
valor final e o depositado para imissão provisória na posse fosse complementada via 
depósito judicial. Após embargos de declaração opostos pelo município, a sentença foi 
alterada e reconhecida a necessidade de se observar o regime de precatórios.  
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Em recurso extraordinário ao STF, a proprietária dos imóveis Creide alega que 
o regime de precatórios não se aplica à verba indenizatória em caso de desapropriação, 
pois o processo deve ser precedido de indenização prévia, justa e em dinheiro. Para ela, 
a relevância social do tema seria reforçada pelas falhas estatais em cumprir o regime de 
precatórios, ressaltando a dimensão da dívida pública e os sucessivos regimes especiais 
editados por emendas constitucionais com o objetivo de aumentar o prazo de quitação 
das ordens judiciais. 

 

11.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

11.2.1. Via depósito judicial? 

 

R: Só se o poder público não estiver em dia com os precatórios!!!! 

Na hipótese em que o ente federativo expropriante estiver em mora com a 
quitação de seus precatórios (CF/1988, art. 100), o pagamento da diferença entre o 
valor das avaliações final e inicial do imóvel desapropriado pelo Poder Público deve ser 
feito por meio de depósito judicial direto ao então proprietário, em respeito à natureza 
prévia da indenização (CF/1988, art. 5º, XXIV). 

A submissão da desapropriação ao regime de precatórios não viola o 
comando constitucional de indenização prévia e justa, pois se revela medida RAZOÁVEL 
para organizar as finanças públicas do ente público. 

Contudo, a realidade da maioria dos entes expropriantes é caracterizada pelo 
constante atraso no pagamento das referidas dívidas, circunstância que deslegitima o 
Poder Público, desnatura a natureza prévia da indenização e esvazia o conteúdo do 
direito de propriedade. 

Nesse contexto, a medida excepcional, na qual a complementação é paga 
mediante depósito judicial, objetiva não prejudicar injustamente o antigo proprietário 
do imóvel pela demora exagerada no recebimento do montante que lhe é devido, em 
especial porque, além da longa tramitação usual das ações de desapropriação, ele 
perdeu a posse do bem ainda no início do processo, mediante depósito dissociado do 
correto valor de mercado. 

 

11.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 865 
da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e limitou a eficácia 
temporal da decisão para que as teses ora fixadas sejam aplicadas somente às 
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desapropriações propostas a partir da publicação da ata deste julgamento, ressalvadas 
as ações judiciais em curso em que se discuta expressamente a constitucionalidade do 
pagamento da complementação da indenização por meio de precatório judicial. 

 

12. Inconstitucionalidade da vedação à posse em cargo público de candidatos que 
tenham se recuperado de doença grave 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato(a) 
aprovado(a) que, embora tenha sido acometido(a) por doença grave, não 
apresenta sintoma incapacitante nem possui restrição relevante que impeça o 
exercício da função pretendida (CF, arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput, 37, caput, I e II). 

RE 886.131/MG, relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento finalizado em 
30.11.2023 (Info 1119) 

 

12.1. Situação FÁTICA. 

 

O RE trata da situação de Josefina, aprovada para o cargo de oficial judiciário 
do TJ-MG, que passou por cirurgia, quimioterapia e radioterapia para tratar uma 
neoplasia mamária (câncer de mama). Após a nomeação, a junta médica responsável 
pelo exame admissional a considerou inapta para assumir o cargo com base em 
dispositivo do Manual de Perícias Médicas do TJ-MG que veda a admissão de portadoras 
de carcinomas ginecológicos de qualquer localização.  

Segundo o manual, após a cirurgia, Josefina deveria aguardar por 5 anos após 
o término do tratamento, além de comprovar estar livre de doença neoplásica na data 
do exame admissional. Josefina havia realizado cirurgia mamária 18 meses antes do 
exame admissional. 

 

12.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

12.2.1. Correta a decisão da banca médica? 

 

R: Obviamente que NÃO!!!! 

É inconstitucional — por violação dos arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, “caput”, 37, 
“caput”, I e II, da CF/1988 — a vedação à posse em cargo público de candidato(a) que 
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esteve acometido(a) de doença grave, mas que não apresenta sintomas atuais de 
restrição para o trabalho. 

Eventuais restrições de acesso a cargos públicos devem ser EXCEPCIONAIS e 
baseadas em justificação idônea calcada no princípio da legalidade e nas especificidades 
da função a ser exercida. A exclusão de candidatos que não apresentam qualquer 
restrição para o trabalho viola os princípios do concurso público e da impessoalidade, 
diante da determinação constitucional de ampla acessibilidade aos cargos públicos e de 
avaliação com base em critérios objetivos, e o princípio da eficiência, porque reduz o 
espectro da seleção e faz a Administração perder talentos. 

Ressalte-se que o risco futuro e incerto de recidiva, licenças de saúde e 
aposentadoria não pode impedir a fruição do direito ao trabalho, que é indispensável 
para propiciar a subsistência, a emancipação e o reconhecimento social. Nesse 
contexto, a vedação à posse desrespeita também a dignidade humana, pois representa 
um atestado de incapacidade apto a minar a autoestima de qualquer um. 

Ademais, no caso concreto, há discriminação não só em razão de saúde, mas 
também de gênero. Isso, porque o ato administrativo restringiu o acesso de mulheres a 
cargos públicos ao estabelecer período de carência especificamente para carcinomas 
ginecológicos sem que houvesse previsão semelhante para doenças urológicas ou 
outras que acometam igualmente homens e mulheres. 

 

12.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 
1.015 da repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso extraordinário para 
condenar o Estado de Minas Gerais a nomear e dar posse à recorrente. 
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